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Proposta de Emenda Organizacional n º--~---~--~/91 

O~ nova redação ao inciso I, do 

artigo 14, da Lei Orgânica 

municÍpio., 

do 

Artigo 1º - O inciss I, do artigo 14, da Lei Or-
• -' fVI • r • gan:tca oo i.:t:H"l lClp..:.o de Araraquara, passa a vigo rar co m 

a seguinte redação: 

de sua 

Car dozo 

!!Artigo 14- .. ~ .. .. " 

I - até um milh ão de habitantes será de 

vin te e ~m o n~mero de Vereadores" .. 

Esta Emenda entra em na data 

publicação .. 

de 1991 



Ju,gado obieto de de\lbelaçio. 
À comissões ~ompetentes.· . 
s 2 ~aNO V 199\ Araraquara,______ "' 

Nos termos do Artigo J::H, parügraio 1. 0 

do H8gt:Jento Jnte:rno, fi <1 Ch.pen.;;;:).<.' ,., 

o pn.re::c.r scure a redação l i na .L 

- .... 
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~€21 . . if!J9tii fl.JNDAÇÃO I NSTITUTO .llRASILEIRO DE G Eo::; RAE'IA E ESTATÍSTICA 

.CERTIDÃO 

CERTIFICO , para . fins do di~posto no artigo nono da Lei 

Complemen-tar üÚme_~·o 25 , de 02 de julho de 1975, que a população re 

siden~e , e~ .primeiro de julho de 1985 , do Municipio .de Araraquara, 

da Unidade da Federação de são Paul o, segundo revisão elaborada por 

- esta Fundaçã6 , ~oi estimada em 145 042 (cento e quarenta e cinco 

mil ~ quarenta e dois ) habitantes. 

Rio de Janeiro~ em 29 de setembro de 1988 • 

. -kL 
F~ANDES SIL'iJA 

r àa Diretoria de 
Pesquisas 
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12 - CONSTITUIÇÃO DA REPÚBIJCA FEDERATIVA DO BRASIL -1988 

CAPÍTULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 

Art. 29 - O Município reger-se-á por lei orgârjca, votada em dois tur
nos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos 
membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princí
pios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Es
tado e os seguintes preceitos: 
I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato 
de quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o 
País; 
II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa dias antes do tér
mino do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77, 
no caso de municípios com mais de duzentos mil eleitores; 
ill - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1. 0 de janeiro do ano 
subseqüente ao da eleição; 
IV - número de Vereadores proporcional à população do Município, ob
servados os seguintes limites: 
a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até um mi
lhão de habitantes; 
b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios de 
mais de um milhão e menos de cinco milhões de habitantes; 
c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Municí
pios de mais de cinco milhões de habitantes; 
V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada 
pela Câmara Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, obser
vado o que dispõem os arts. 37, XI, 150, II, 153, ill, e 153, § 2. 0 , I; 
VI - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos 
-no exercício do mandato e na circunscrição do Município; 
VII - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, simila
res, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do 
Congresso Nacional e, na Constituição do respectivo Estado, para os 
membros da Assembléia L€gislativa; 
VIII - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 
IX - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara 
Municipal; 
X - cooperação das associações representativas no planejamento muni
cipal; 
XI - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Mu
nicípio, da cidade ou de bairros, através de manüestação de, pelo menos, 
cinco por cento do eleitorado; 
XII - perda do ma,1dato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo 
único. 
Art. 30 - Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
m - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como 
aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e 
publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 
rv - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação esta
dual; 
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transpor
te coletivo, que tem caráter essencial; 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Esta
do, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental; 
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Esta
do, serviços de atendimento à saúde da população; 
vm - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 
do solo urbano; 
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, obser
vada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

Art. 31 - A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislati
vo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle in
terno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 
§ 1. 0 

- O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o au
xilio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conse
lhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver_ 
§ 2. 0 

- O parecer prévio, emitido pelo Órgão competente sobre as contas 
que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por de
cisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 
§ 3. 0 

- As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anual
mente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o 
qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 
§ 4. 0 

- É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou Órgãos de Contas 
Municipais. 

CAPÍTULO V 
DO DISTRITO FEDERAL 

E DOS TERRITORIOS 

SEÇÃO I 
DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 32 - O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger
se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de 
dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que a pro
mulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição. 
§ 1. 0 

- Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas 
reservadas aos Estados e Municípios. 
§ 2. 0 

- A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as 
regras do art. 77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Gover
nadores e Deputados Estaduais, para mandato de igual duração. 
§ 3. 0 

- Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o dis
posto no art. 't7. 
§ 4. 0 

- Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito 
Federal, das polícias civil e militar e do corpo de bombeiros mílitar. 

SEÇÃO H 
DOS TERRITORIOS 

Art. 33 - A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária 
dos Territórios. 
§ 1. 0 

- Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se 
aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título. 
§ 2. 0 

- As contas do Governo do Território serão submetidas ao Con
gresso Nacior:al, com parecer prévio do Tribunal de Contas da União. 
§ 3. 0 

- Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além 
do Governador nomeado na forma desta Constituição, haverá Órgãos ju
diciários de primeira e segunda instância, membros do Ministério Públi
co e defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições para a 
Câmara Territorial e sua competência deliberativa. 

CAPÍTULO VI 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 34 - A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, 
exceto para: 
I - manter a integridade nacional; 
II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em ou
tra; 
III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da 
Federação; 
V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 
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LEI CRGÃ NIC .L\ DO 

f:'lUNICfPIO DE ARA 

CAPÍTULO 11 

Do Poder Legislativo 

R.AQ!JA:-' ,'3, • 

SEÇÃO I 

Da Câmara Municipal 

Art. 13 - O Poder Legilativo é exercido pela Câmara Municipal. composta de ve

readores eleitos para cada legislatura. entre cidadaos maiores de dezoito 
anos , no exercício dos direitos políticos. pelo voto direto e secreto . 

Art. 14 - O número de vereadores será lixado pela Câmara, observados os limites 
estabelecidos na Constituição Federal e as seguintes normas: 

I - até duzentos mil habitantes. serão dezenove os Vereadores: entre du
zentos mil a um milhão de habitantes . o número de Vereadores será de 
vinte e um: 

11 - o número de habitantes a ser utilizado como base de cálculo do número 
de Vereadores será aquele fornecido. mediante certidão. pela Fundação 
Ins tituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBG E: 

· 111 - o número de Vereadores será lixado. mediante decreto legislativo. até o 
final da sessão legislativa do ano que anteceder ás eleições: 

IV - a Mesa da Câmara enviará ao Tribunal Regional Eleitoral. logo após sua 
edição. cópia do decreto legislativo de que trata o inciso anterior. 

SEÇ ÃO 11 

Da Posse 

Art. 15 - A Câmara reun ir-se-á em sessão solene. a partir de 1º de janeiro do pri

§ 1º 

meiro ano da legislatura. para a posse de seus membros. 

- Sob a presidência do Vereador mais votado entre os presentes. os de
mais Vereadores prestarão compromisso e tomarão posse. cabendo ao 

, Pres idente prestar o seguinte compromisso: 

9 

I 
I 
~ • 
I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER N.0 17-1 ; __ 91_ 

A presente propesta de emenda organizacional, da 

iniciativa do vereador Gilda marlos e subscrita por o~= 

tros adis, visa dar nova redaç ã o ao inciso I~ do artigo 

14, da Lei Drg~nica do municÍpio de Araraquara, no que 
, 

se refere ao numero de vereadores. 

Em atendimento ao disposto no art~go 49, inciso 

Ir da lei Orgânica , a proposta está subscrita per nÚme 

ro superior a um terço dos membros da Câmarae 
' ~ , 

A proposta de emenda a Lei Organica sara discu -

tida e votada em doi s turnos de discuss ã o e votaçã a,con-

siderando-se aprovada qua~do obt i ver,em ambos, deis ter 

ços dos membros da Casa (artigo 49 9 § 1º, da mesma Lei 

Orgânica) e 

Su a elaboração atendeu ao disposto no artigo 108 

e seus incisos,do Reg i mento Interno. 

Sala de reuniões 

~ 'VLCÍVL)~~ 
..r;.... 

tJ2.Lõ-Lq ,., ( I ' 

Pela legalidade., 

Quanto ao , •t mer:r. o, 1 
, . d . , 

o p enar:r.o deci •lra .. 

de 19/1 



GÃMARA 1-WNICIPAL DE ARARAQUARA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

~OHUf; PROPOSTA DE Efr1Ef'WA ORGANIZACION.I\l NQ 00 /91 

AUTOR: Vereador Gildo !l1erlos 

AS SUNTO: O~ nova redacão ao inciso I, do art1go 
• • M . - r . d A rnca ao lítUnlClplo e .raraquara,no que 

14, da Lei Orgâ~ , 
se refere ao nu-

mero de vereadores~ 

VOTAÇÃO: Dois terços dos membros da Câmara 

PRIMEIRA DI SCUSSÃO E VOTAÇÃO 
• .. . • I 

NQ VEREAD OR SU1 NÃO SIM NÃO 
----F================================== =======-===== ==== === =!= ====== 

1 Ali cio Torres Junior 

2 Carlos Alberto Manço ~~ 
I/> -

3 Darcy Moral les l:> .//IY) 
~-+---=--...:...----=-=------------F--=---t----i----···- - - ··--·--·-- ----- --

4 Deodata L. Toledo do Amaral 

5 Domin~os Carnesecca Neto 

Elias Darnus 6 <?./~ ~--1-------------------+~'..L...!---t-----1:--------·-
7 Fernando Passos t.);/1)0 
8 Geraldo Antonio Alves 

9 Geraldo Polezze pti;----- 1---1 

10 Gildo Merlos 

5>~ t-----t---
11 Joacir Aparecido Leite 

J osé Car l os Porsani 0·-
~-+.....:::..------------------~f---'~--'-- -- -------- --- - ------- ----

12 

--- José Roberto Cilrdozo [2)~ - ----j----- ----
~-~~------------~------

1 :::..14:__-+-~J~u~l~i~o:.::...C~e~s~ar~:!.:R:::..e=..n.....:t~e-F..LS&e_...r~r...;le_i....J.r..!:::a~~---r~~"-'·/.,_~,_.~ ~ffV'---... -- ----- - - -- ----- I,· 
~15 Manoel Mar~ues de Tesu s Tunior 1/ . ~: , / __ 

16 Mário Thuyosi Hokama --~-=-.../,-"-'/J'i7"~ f-----1 ~-+-----__;_____________ I 

lS'/;:7n ! 

13 

17 Ornar de Souza e Silva 

18 Paulo M. B. carval ho Homem ls:J;n ! 
~~~~~~~~~~~~==~-----t~~~~~t---·--t----- 1 
19 Vanildo S. Teixeira Trindade /)~ ; 

===================================================================' 

Sa.la de sessõ es, 4 de ~'3]/~ ele /, 9t?/ 



A 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

REQUERIMENTO NÚMERO . .,.---r_1_0_5_9_;__91_ 
AUTOR: Vereador Gilda Merlos 

DESPACHO: 

APROVADO. 

2 5 NOV 199 
Arnraq u ara•-.----;---:~----

222 " 91 

EmENDA ORGANIZACIONAL NR 06/91 

INTERESSADO: Vereador Gilda fl'l!:n·los 

ASSUNTO: , -Da ~ova redaçao a~ inciso I,do artigo 14~ da Lei 
Organica do , ffiunicipio de Araraquara~ no aue se 
refere ao numero de vereadore s ~ 

Requeiro ~ Mesa, satisfeitas as formalidades 

regimentais, seja incluido na Ordem da Dia da presente sessão, 

o projeto acima referido, o qual encontra-se com os pareceres 

necessários das comissões competenteso 

novembro 1991 
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ÇÂMARA NUNICIPAL DE ARARAQUARA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

U<~]®!BOBO'S PROPOSTA DE EmENDA ORGANIZACIONAL Nº Vh /91 

AUTOR: Vereador Gildo merlos 

ASSUNTO: O~ no v a redação ao inciso I, do artigo 14, da L e i O r g~
n~ca do muni cÍpio de Araraquara,no que se refere ao nÚ
mero de vereadoreso 

VOTAÇÃO: Doi s terços dos membros da Câmara 

SEGUNDA DISCUSSAO E VOTAÇÃO 

NQ v E R E A D o R SU1 NÃO SIM NÃO 
- - --~================================== ======= I====== ======= ~=~==== 

l Alicio Torres Junior l<i/~ --
2 Carlos Alberto Manco l0~ 
3 Darcy Moralles av.9#--25 

~~ 
-- - ··--··-· -------·-- ·- ·-: 1 

4 Deodata L. Toledo do Amaral 

. .---. <" 
5 Domingos Carnesec ca Neto 0//.rn 
6 Elias Damus lS'/~ --- ----

7 Fernando Passos l9/;rn 
8 Geraldo Antonio Alves 19/~ 
9 Geraldo Polezze ZJ//TY ---

10 Gildo Merlos 0;~ 
11 Joacir Aparecido Leite ~;:/Y) 

f----- ---

12 , 
Carlos Porsani lB;;.r"J Jose 

1-------- ----· --- - - -----· 

13 , 
Jose Roberto Cél.rdOZO ~~ -------

I 

14 Julio Cesar · Rente Ferreira ~~ 

~ 15 Manoel Marques de _TPSUS Tunior leé 
------------16 Mário Thuyosi Hokarna ~/, I 

-··-·- f------·-·1 
17 de Silva 9/~V' I Ornar Souza e I -- ·-·- ---·---, 

~~ I 18 Paulo M. B. Carvalho Homem I 

~~~ 
I 

19 vanildo s. Teixeira Trindade I 

===========================================-: -~==== ======:.::=====::::::.:===:::==::: 

Sa.la de sessões, c?.2 
f 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

REQUERIMENTO NÚMER0 __ 1_0_!_8__:_t_ ;__2l_ 
AUTOR: Vereador Gilda f11erlos 

DESPACHO: 

APROVADO . 

222/91 

EmENDA ORGANIZA CIONAL NQ 06/91 

INTERESSADO: Vereador G i ~ do ffierlos 

ASSUNTO: O~ nov a red a ç ~ o a o inc i so I ~ do a rtigo 14, da Lei 

O "• d n• . ~ . d fi r gan1ca o mun1c1p1o e nrar aquara~ no que s e re-

f e re ao nÚm e ro de v e r e adores ~ 

Requeiro à Mesa , satisfeitas as formalidades 

regimentais , seja incluido na Ordem do Dia da presente sess~o , 

o projeto acima re f erido , o qual enco n t ra -se com os pareceres 

necess~rios das comiss~es competentes. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
GABINETE DO PRESIDENTE 

O:f. 
~~ ~ ,:_) ~ . 

,.·, . . ~;·• /91 
.,;.,__, . . · ·-~ ~ .- Em 03 de dezembro de lo991.-

Senhor Prefeito: 

Pelo presente, passamos às mãos de 
Vossa .Excelência, para os devidos fins, a inclusa Em.en .... -da Organi zacional n º )5, desta ~ata, ando nove redaçao 
ao inciso I, do a r t i s o 14, da Lei Orgânica do Yronici 
:pio de Araraquara, no que se refere ao número de Vereaào: "::. 
dores. 

Prevalecemo-~os do ensejo ara 
apresentar-lhe os protestos de nossa estima e respeito. 

Ao 
Excelentíssimo Sen..110r 
Doutor <iALD.EL'IAR DE S./I.JiTI 

Atenciosamente, 

OIL~~ DE SOUZA E SILVA 

Presidente 

DD. Prefeito do ;:tunicÍj_Jio de Ara:t"aquara 

P..B.AB.AQU AI1..A 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
GABINETE DO PRESIDENTE 

/91. Em. 1 3 de c1ezer1b::.~o cJ.e l.9Jl. 

'3 eYJ.ho:r· Prefeito : 

?elo p:::.~csente , passamos às mão~ de 
Vossa Excelência, a i nc lusa Emenda Organizacio~a1 número 
06, desta data, ~a11do nova ::r·edctção ao parágr2-.í'o 8º, do 
artigo 205 , da Lei Orgâ_rlic a do lviu..Ylic:ipio de Ar-a. ~aguara 
no que se refere a apuração~do v alor dos imÓveis pal~a 
fins de cobrança do Imposto de T· ·ansmissão 11 I nte ·- Vivos " . 

F-..cevalecemo-nos do ensejo para apr~ 

sentax-lhe os protestos de nossa estima e real apreço. 

Ao 
Excelen tÍssimo Senhor 
Doutor 'SALDEMAR DE SANTI 

Atenciosamente, 
t ... 
I 

DD. Prefeito do nmnicÍpio de Araraguara 



·. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

De 03 de dezentbx~ de .1991 

do 
do 

~ - IJ::8SA JJA GJ.~IAR.i'i tfú .. {ICII:0..4.L 'DE 1uiA3 ... ~QU:.tL.~1, Estado 
de são Paulo, uns;n.do dt: a t-ribuição íaue lhe é conferida 
pelo ar·t.J..go 491i pe.rágr:ij..fo 212., da Loi Orgânica do fd'J.n; ei 
!;)io e c1e ~cor15.o oom o o"Lte a-o:rovou o nlená:rio; em sessãO ... ~ .... - ~ 

o:r'f;limíria. de 02 do uezem.b:ro de 1.991.. _prom.uJ.R:a a se ®in .. - - ~ ... 

Iirtigo 2n 
sue. :publicação., 

I até um mil..llão de habitantes sere de 
-rti..I.'Lte e um o n.úmero Õ..'i3 ve:rBadares n. 

Câl!rrO::J."a I!.vr~c.i:p~l d.e .A.r"'~~qy_m .. a, aos 03 (três)<li&s 
do rn . .ê.s d.e dezenibr-o do ano ele 29__,1 (mil, .noYece:n.-t;oa e .:n.g, 
Vi:tllta. e um) • 

gg~ C]j;~, y-
ELIAS Jl:!.MfJS 

lJl Secretário 
GE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARARAQUARA 

Emenda Organizacional número 05 
De 0 3 de dezembro de 1991 

Dá nova redação ao inciso I, do artigo 14, da 
Lei Orgânica do Municfpio. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA, Estado 
de São Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo 
artigo 49, parágrafo 2°, da Lei Orgânica do Municfpio e de 
acordo com o que aprovou o plenário em sessão ordinária de 02 
de dezembro de 199 1, promulga a seguinte 
EMENDA ORGANIZA CIONAL: 
Artigo 1 ° - O inciso I, do artigo 14, da Lei Orgânica do Municfpio 
de Araraquara, passa a vigorar com a seguinte redação: 
··Artigo 14-

·1 - até um milhão de habitantes será de vinte e um o número de 
vereadores". 
Artigo 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Câmara Municipal de Araraquara, aos 03 (três) dias do mês de
dezembro do ano de 1991 (mil, novecentos e noventa e um) . 

Ornar de Souza e Silva 
Presidente 

Elias Damus 
1 o Secretário 

Geraldo Antonio A lves 
. 2° Secretário (4) 

Publicada no jornal local "0 Imparcial" - Ar a raqua

ra, 04 de de zembro de 1~99le 
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~~~0~ co~umlcad~ -.. : ~-· >: ~ .. ~·:··,_·~r;;ti/:· -~;.:~f~:-~/~~·/~~ 
· ;';·> O Tr!buru.! Regional Eleitor...! de Sào -.P:aulo tem recebido 

gr-ande número d;:: consultas formu!;:gas por C!imar:lS. Munic!pa~ 
de tod o o: Estado; in~gando s~?re Q nú~ero . d;:: ~_'~'s.~cador~~ a 
serem clç!tos no plelto do próx1mo 2.n0.-. ..• ,·~-~ · ,., ·· ... ::c:--
. . Tais consultas .vêm sendo, sistcnu.tk:amcntc, não conhcci
<U,s; uma vez que a compc<cnc!a da Justiça Eleitoral pu4 fixar 
o número de o.dc:iras n:as Edi!idades c:xuiu-sc com a realização 
ch eleição de 15 de novembro de !988, conforme dispõe o artl· 
go 5? , § 4? , do Ato das Disposições Const itucion:lis Transi tórias. 

De: acordo com o es tabelec ido pelo artigo 29, inciso IV, da 
Coro.s ti tuiçi o Federal , cabe , agora, a cada Municíp io , em sua pró
pria Lei Orgânica, fixar .o número de Vereadores que com podo 

t 

~. c;~n;~ M~~~.ipal, rc:spei ta?os os [_imites cons>~ntcs das alíneas 
. a , b e c daquele a.rugo . . . '! · 

, · · Caso essa definição rü.o tenha ocorrido na clilior:rção do tex
to da Lei Orgânica, a C:l.m2ra Municipal dc:Yerá proeed~r a qum- . 
tific:ação através de Emench à Lei Org:l.nica.'' ·_:. • . . 

Consider;mdo, ainch, .a necc:ssichde .d.2.Justiça Eleitoral em· 
ter conhc:cimenio_ de ,'tais dados, solicita-se 2 todas as Câmaras 

. Municipais do Estado de São Paulo que oficiem 2 este Tribunal 
informando o número de Vereadores qúe compor:i.o as Edilid:a
des na próxima legislatura,' eleitos que serão em 3-10-92 . ... 

_São Paulo, 18 de dezembro de +991· ~- - 1 

. Antonio Carlos Alves Braga - . 
: · · Presidente · · • ' . ;--= -~-. "· ·~ . 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
GABINETE DO PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
GABINETE DO PRESIDENTE 

/91. Em 10 de dezembro de 1.991. 

Excele n t {ssimo Juiz E l e itor al: 

Cc~ os nossos cordiais cu~o rimen 
t8s, ser v i·"g-nos r' o ~r esente, ;w ~e nas sar às mão ~ de 
~tosse :,~celencia, para os devi doe fins, o in G luso J e -
ereto Le"isla&ivo nº 279, desta data , fixando em 2l(vin 

)
- , " , -

te e um c numer~ de Vereadc res a esta ~amara unicipal, 
para a lesislntura a inic:a -se e~ ,. ce janc~ro de 
l993,er'1 Cúm'1:ri~ertto e· diaoosto no a::-!:i']o 14, i .ciso 
- t ' . • • • d . . r • 
1 • , " L e:.. r:::~.'"'! 1 c a ~ e s _ • !,. ~ • n :v:: J . .... 1 o .. 

-:te\•r'll<=>ce~o-ncs d'J :-lsejo ç::a:-::! a -
·r--sse--:tar-l~e ._s p:-a-:estos de n~s2 21 \.ad:.: e3ti~a e 

:.ictint..a a~reçn. 

,:~c 

:xce lent{ssi~o Senbo r 

Ornar jB Sou za e Silva 
:'resL ente 

Júiz da 13 : Zo na Eleitoral de Araraquara 
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C ÂMARA MUNIC IP AL D E ARARAOUARA 
GA BINETE DO PR E SIDEN T E 

f"A li" : 

;.» l f{ /92 G Em 19 de março de 1992~ 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, passamos ~s m~os de 
Vos~a Excel~ncia, para os devidos fins, ae inclusa fo -
tocopias da Emenda Organizacional nº 05~ de 03 de dezem 
bro de 1991, d~ndo nova redação ao inciso !, do artigÕ 
14. da lei Droanica deste municÍpio. n o cue se refere i#, - ~ .'f (1 

ao nume r o de vereadores e do Decreto Legislativo n• 279~ 
de lO de dezembro da 1991, fixando em 21 (vinte e um) o 
n~m e ro de vereadores ~ C~mara mun icipal de Araraquara,pA 
ra a legi s latura a iniciar-se em 1º de janeiro de 1993o 

Prevalecemo-nos do ensejo para apr~ 
sentar- lhe os protesto s de nossa estima e epreçoo 

Ao 
Exce lent!ss l moSenhar 

Atenci.osamente~ 

OMAR DE SOUZA E SILVA 
Presidente 

Desembaroador Pre s idente do Tribunal)',.flegional Eleitoral 
do Estado de São Paulo 
Rua francisca ffiiquel ina 9 123 
Bela Vista 

São Paulo 

01316 
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Processo !l'"' 6 6 5/9 2 

JUDICIÁRIO 
P A U L O 

ou·,) Doutor (a) \r.!AG~~ ER CORRÊ I"' 

V.-eritíssi~:~o(a) Juiz(;:;) de Direito d<J ! - ªVara C{vel 

da Comarca de , na fo!'m3 da·· lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que , a requerimento de 

EDEN JULIO s DEBORA PASSDS f nos Autos da nAçXo POPULAR~ 

c I TE a requerida f'iESA DA CÂMARA MUN !~IPAl DE ARARAQUARA • na pes""' 

soe de sau r~prssentante legal 

residente (ou estabelecido) na Rua são Bento i' n!a 887 !9 nesta cidade de Ara .... 

para os atos e termos da ação proposta conforme petição por cópia em anexo , que fica fazen

do parte integrante deste, e de acordo com o seguint e DESPACHO : f'lsô2 9 ""' Procong 
665/92 c, J..) ... Indefiro a limina r pleiteada& A redução pretendida im 
plica ~!Hj:! alteração 'do número fl!tual de vsre~H.:ioreac Tal número é di 
conhecimento pÚblico dasda a Última ele!ç"Soo A intenção dos auto ... ,, -ras podària tsr sido dedu~ida ante~icrmente . As mesmas ~szoes que 
rundamentam o p0dido de liminar serusm para arastar a possibillde 
de de coneesaio~ Se o númel'c for ~t:x:u1 ·tido havell."á rneiozo quantideu::hãi'i'! 
d0 .candidatos concorrendo ao pleito (t · 2) .. •Cites ... se para conteetação 1 

em 20 d.i<!Uh 3)Q\>Intima-se o MPo C!> In·t ,;p Ax·-:. 11 08/06/92 às 23:00 ho "" 
ras~ (a.) Dr~ WAGNER CORRtA~ MM G Juiz de Direito da lª~Vara c!ualo 

PRAZO PARA CON TESTAÇÃO~ 20 (vinte) diae~ 
""""'~ ~ ~lliZ#tf"e~lJIIfMCftll':n~#l~~ · ; 

CUMPRA - SE na forma e sob as penas da i:ei,advertindo- se o(s) réu(s) que , nos ter

mos do artigo 285 do Código de Processo Civil , não sendo CONTESTADA a ação , prcsu;nir-se- ão 

verd<Jdeiros os fatos articulados pelo(s) autor(a), fit::ando , ainda, cientificado(a) de que as au-

diências deste Juízo realizantes na sala nQ 

09 de óe 19 92 

Advoqada: 
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SÉRGIO PEDRO SPERANZA 

AD\i'OGADO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA lª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ARARAQUARA 

Proc. 665/92 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

RA vem, por seu advogado, nos autos da Ação Popular que, pores

se DD. JuÍzo, lhe movem EDEN JU~IO E DEBORA PASSOS, ambos já qu~ 

lificados, REQUERER a juntada da inclusa CONTESTAÇAO, elaborada 

em ll (onze) laudas datilografadas no anverso. 

' ~ . Nestes te~0s, pede deferlmento. 
; 'I . 

Araraquar~a·r: ,V 29 .de junho de l. 992 
/·i f C/ 
. i ' ll 

IAJ f I ? ) Jv':) 
Sérgio IJ1~' . :Pp~-i'§.n za 

i) OAB/SP / - 56.872 
I 

·I 

1 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA lª VARA CÍVEL DA 
I 

COMARCA DE ARARAQUARA 

Proc. 66~l 

A MESA DA c:ÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

vem, por seu advogado, nos autos da AÇÃO POPULAR que,por esse DD. 

Juízo, lhe propuseram EDEN JULIO e DEBORA PASSOS, ambos já qualifi:_ 

cados, na forma adiante deduzida, apresentar sua CONTESTAÇÃO . 

l. Considerações iniciais. 

Para o ajuizamento da ação popular, três 

requisitos deverão ser satisfeitos, ou seja, a qualidade de cida

dão brasileiro, para o autor, ILEGALIDADE DO ATO e a LESIVIDADE ao 

que . está discriminado no é\rt. 5.2 , in;c. LXXIII, da CF,) . A configur~ 

ção da ilegalidade se faz necessária, visto que, ao Judiciário._ _ ·é 
) 

defeso discutir o mérito do ato , tendo em vista a harmonia e inde-

pendência dos pode:çes constituídos. i;. lE~si vidade é requisi t o decor 

rente de mandamento constitucional (i;:~rt '! 5ª, inc. LXXIII, da CF) e 
' de mandamento legal (Lei 4. 717/65). Ass~_m, é de ser ent.endido corrp 
.' j 

necessária a ocorrÊmcia CONCOMITANTE de~1ses três requisitos - pre~ 

supostos inafastáveis. 

11
( •• • ) Sem e s t e s três requisitos.:... condi -

·;;ãl) de? c:-~lej ·::or ~ ILEGALIDADE E LESIVIDADE-

- que constituem pre ssupost o s da demanda, 

não se v:i abi liza a a ç ã o p opular ( .• . ) . H~ 

ly Lopes Meirel l e s, Mand a do d e Segurança 

e Ação Popul2r, lO ª e d., pág. 85 • 
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ocorra ilegalidade e lesividade do ato 

( ... ), em suma ( ..• ) ilegalidade e l esivi 

dade ( ... ) ; c) o objeto é o ato ILEGAL E 

LESIVO ( . .. )" (grifamos) Controle Jurisdi:_ 

cional do Ato Administrativo, J. Cre tela 

Jr ., 1 . 984, pág. 460 

No mesmo sentido: Controle dos Atos Admi-

nistrativos pelo Poder Judiciário, Seabra Fagundes, 4~ ed., 

380 e 381. 

, 
pags. 

Assim , t ambém, José A. da Silva, Ação Po

pular Constitucional, 1.978, pág. 169: 

11 
( ••• ) Enfim a LE.SIVIDADE ao patrimôno p~ 

blico é o requisito RPIMORDIAL, poi s nos

sa açao popular nao é cabível senão nes

sa hipótese. Se o ato for apesas nulo ou 

anulável, isto é, se nao se firmar tabém 

a lesividade ao patrimônio, a demanda nao 

é admissível . ( ..• ) 11 (grifamos) 

Da mesma maneira, José da S. Pacheco, O 

Mandado de Segurança e outras Ações Constitucionais TÍpicas, 2~ ed. 

1.991, pág. 407: 

dência: 

11
( ••• ) destina-se à invalidade de atos 

praticaEios c,om ILEGALIDADE DE QUE RESUL'IQU _ 

lesAO ao Pod:er j?Úblico, ( ... ) . 11 
( g. n.) 

I 

f 

Por esse lado t.-3.mbém se inclina a jurispr~ 

''( .. . ) São três os requisitos necessários 

ao ajuizamento da ação popular: a lesivi

dade ao patrimônio pÚblico, a ilegi t imid3 

de do ato ou contrato e a co n dição de elei:_ 

tor da pessoa fí sica que +- . , en l.- r a em ..JUlzo em 

defesa da co:..et:Lvi dade. 

O primeir·o requisi t. o a LE S I VIDADE 

é BÁSICO E FUN 
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b lico NÃO PODE SER PRESUMIDA , excetuadas 

as hip óteses previstas no art. 4~ da Le i 

4.717/65, sendo necessária prova da sua 

real ocorrência ( .. . ) 

Cabe ao autor, pois, .DEMONSTRAR A 

OCORRtNCIA DE LESÃO AO PATRIMONIO que o 

Direito quis protegido pela açâo popu~ .~r 

( ... ) A invalidad<:~ do ato pressup:.)e ·]·.L~ 

:?~3-t e s;~ja SIMULTANEAMENTE ILEGAL E LESI

VO. Nesse mesmo sentido: RT -5 03/65 ; RTJ 

96/1 . 370 e 95/1.121. 

Aliás , em v. Acórdão, a 1~ câmanci 

vil deste Tribunal assentou: " se o ato 

nao for ilegítimo, faltará legitimidade 

para o cidadão intentar a ação popular , 

ainda que DEMONSTRE O PREJUÍZO. E, se 

não houve prejuízo, faltará a mesma legi 

timidade, ainda que o cidadão demonstre 

ser caso de NULIDADE ou de anulação do 

ato administrativo. Ora, na hipótes e , em 

bora tenha javido descu~primento d a Lei 

Orgânica dos MunicÍpios, NÃO PODE OOGITAR 

DE LESIVIDADE (RT-516/68 .e 70)."(g . ' n.) 

RT-623/41 e 43 

No mesmo sentido: 

RT-580/124; 527/66; 516/68; 671/94, 503/65. 647/239; 673/61 den

tre inúmeras outras. 

RJTJESP -L ex-,111/161; "apud" 57/193; 51/27; 75/22; 63/175; 70/135; 

123/23 e 24, dentre inúmeras outras 
·, 

RDA-109/165; 110/2EO; 111/289 etc. 

Com s e vê , p ortanto, sem embargo de redu 

:z::L ~ís sima op ' n i ã o em c ntrári ( R·.JTJSP - Le x- 131/366 , E SÓ) , que 

pode ssr comc;i dçraôa i.::;~.::J lôdê, é m :rrstl\:: e domina-;qe na doutrina e 

na jurisp~cudência a necessidade de COíYIPROVAÇÃO dos d oi s prEf s supo~ 

~os o da ilegalidade e o da LESI'iJIDP'<DE QECORRENTES DIRETAMEN-

(art. ;:;o __,- ' rxx·-rT- ·r e -rt 2°' e d- 1 e~ (Lel· 
.;.....I • ..J-j__ ( d, - -- 1 G. ...L ..L ••••• 

~ 4 .717/65). 
~~.t 
~')/ 
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á exigência da lesividade. Com efeito, o requisito da lesividade 

não foi esquecido pelas Constituições de 46, 67 e 88. o que a 

Constituição em vigor fez foi uma ampliação no conceito de patri 

mônio público que, hoje, estende-se às entidades de que o Estado 

participe , á MORALIDADE ADMINISTRATIVA, ao meio ambiente e ao 

patrimônio his·tórico e cul·tural . Aliás, essa extensão já era ad

mitida, antes, pela doutrina e jurisprudência: 

"( ... ).Tais exemplos estão a evidenciar 

que a ação popular é meio idôneo pa ra o 

cidadão pleitear a invalidade desses atos 

em defesa do patrimônio pÚblico, desde -

que ILEGAIS E LESIVOS de bens corpóreos, 

ou de VALORES ÉTICOS( ... ). 

Desse entender de Bielsa, ao susten 

tar, em substanciosa estudo, que a açao 

popular protege in·teresses, não só de 

ordem patrimonial, como também de ORDEM 

MORAL E CÍVICA. E acrescenta textualmen

te o autorizado publicista que o "móvel, 

pois, da ação popular, NÃO É APENAS RES

TABELECER A LEGALIDADE, mas também punir 

ou reprimir a IMORALIDADE ADMINISTRATIVA. 

Nesse duplo fim vemos a virtude desse $in 

gular meio jurisdicional, de evi dente va 

lor educativo (RDA-38/40) ( ... )" (grif.) 

No mesmo sEm tido; Jose A. da Silva , ob. 

cit. págs. 150 e 151; Seabra FagundE,s, ob. cit., págs. 381 e 382; 

Está. pois .1 em pleno vigor a Lei 4. 775 , 

de 1.965 , com os seus arts. 2~ , 3~ e 4~, e respectivos incisos. 

Infere- se , também por essa lei, a necessidade de comprovação da 

lesi vi da de. Com e f e i to, a INTEFU? RETAÇÃ.O LÓGICA dos seu s a rts o 2~ , 

3~ e 

sito 

!lO --:-: -

_, 
a a. 

conduz a esse raciocínio. posto que , quando q u er o requi-

lesividade, e~a diz (arts. 3 o \ - ) 

ela não diz (art. 42). Aliás , pelo art. LJ.O 
4- - J a le s ividade ' e presu-

r 

mi da .. } 

Isto posto J ' ~ a CO!"lC~..Lusao: para aue J:)l"OSDe 
~"' - ..._--

re a açao popular, necessário se faz sejam conjugados ~s requisi-
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pàra pleitear,o desfazimento de qualquer ato (sentido amplo) que 

fosse contrário a normas maiores, inclusive à CF . . Seria, no míni

mo, contraditório. Com efeito, para uma via, a da açao dire t a de 

inconstitucionalidade , há foro determinado, o STF, ou, nos e sta -

dos (para os municípios), os tribunais de justiça, e legi·timidade 

restrita a algumas, pessoas. Na outra via, a via da ação popu lar , 

qualquer juízo de 12 grau é competente para aprecia-1~ e qualquer 

do povo (cidadão) tem legitimidade para in·tentá-la. 

Em síntese, a interpretação lÓgica, ou a 

teleológica dos dispositivos que tratam da ação popular, conduz a 

esse entendimento. De fato, a ação popular é remédio colocado 
... 
a 

disposição de qualquer cidadão, mas dentr.o dos ESTREITOS CAMINHOS 

permitidos pela lei e pela ConstituiÇão. 

Assim sendo, após essas considerações ini 

ciais, imprescindíveis para a fundamentação da contrariedade, pa~ 

semos a contestar o que foi requerido: 

2. Preliminarmente: 

1§ Preliminar: 

A ação foi dirigida contra a mesa da câ 
mara. Todavia, não tem ela legitimidade para, neste caso, respon

dê-la. Com efeito, não foi a mesa que fixou o número de vereado

res , mas o PLENÁRIO, conforme Decreto Legislativo n2 279/9 :t'~Além 
do mais, não poderia a mesa fixar o número de edís, posto que in-

competente (art. 48, inc. VI e paráqraf·o Único, e art. 60 , ambos 

da LOMA). Por essa razão, falta - lhe (à Ré) o necessário interesse 

processual (art. 32 do CPC), devendo, por isso, o PROCESSO SER EX 

TINTO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, cónforme o art. 267, VI, do CÓ

digo de Processo Civil. 

2§ Prel i minar. 

P~r~~ndo-se ~o p ressup osto de que o ato 

guerreado seja mesmo ileg.:-1 (inconstituc ion a l ) , o q u e s e d iz ape 

na s " aél argw.Ttentadum ·tantum 1
' I ".:al t.a o req u is i to da lesi vi d ade 

' • -~ ..., ' L ' pressuposto essencla..J.. I como se oemon.s t r ou a ·'- r a s .. ?~ .liás, n este 

passo, desnecessária se faz a discussão sobre a sua presença , o u 

:;;.ão no ato em ques·tão, pols, a sua i nexistência se =:ez PRESUMIDA 
l . ~ 
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§e existe, qual é e, principalmente, onde incide. Por outro lado, 

o ato em questão nao se amolda à lesividade presumida do a r t. 4~ 

da Lei 4.717/65. Exatamente por isso não há falar em lesivi dade 

presumida. Se assim é, os au·tores são CARECEDORES DA AÇÃO, deven 

do o processo ser extinto SEM JULGfu~ENTO DO MÉRITO, coforme deter 

mina o art. 267, VI, do CPC. 

3. No mérl_to. 

Ainda que tranpostasasprejudiciais acima 

arqüidas, no mérito melhor sorte não aguarda o destino do pedido, 

. posto que é .IMPROCEDENTE. Senão, vejamos: 

a. Da lesividade. 

Sem embargo do que se disse antes , na àª 

preliminar, sobre a inexistência presumida da lesividade, visto 

que não abordada na inicial, a Ré ten·tará demonstrar, mesmo que 

genericamente, que a lesividade não se faz presente. Façamo s, en

tão, uma análise do ato em função da possibilidade de lesão, po

tencial ou efetiva, ao patrimônio pÚblico (corpóreo ou não corpó

reo. 

al. A Bossibilidade de lesão ao p atrimô 

nio corpóreo. 

A remuneração dos vereadores tem seus li 

mites fixados pela Emenda Constitu~ional n~ 01/92 (doc. 1). Assim, 

os hoje incisos VI e : VII do art. 2 ~ da CF dizem que a remuneração 

dos vereadores nã~ excederá a 75% cja remuneração dos deputa dos es 

taduais, não pode~do ultrapassa r a :do prefeito (art. 37, XI, da 

CF) , ficando estabelecido, ainda, c li:mi te de 5% ,da recei ·t a mun:~

cipal para o t .otal da remuneração õe todos os vereadores. 

Por sua vez, compete à câmara a f i xação 

dos salários dos vereadores , o q ue é feito com a autorização dada 

pe lo art. 29, .V i da CF, o servados os l imites dos i ncisos VI e VII 

já mencionados~ 

Desse modo, INDEPEI DE DO NÜMERO DE VEREA 

DORES o t.o·ta1 ~a remuneração. Depende I i s t o sim , -~o PODER DISCR:J= -
~IrnÁR-o ~ nt-e ~rh~~~l·o rra.~ra~ po-_r ad-eaua~ o sa c V l.'J· ..L que, corr: o seu pruae- a-..V-'-l...L I - :1. -'- -

P ~n nr~~rnPnto a ser e labo-
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Câmara , agindo com aquele prudente arbítrio. Se nao estiverem, p~ 

dem os cidadãos puní-los com a negativa do voto não através -

de ação popular. Nisso reside, dentre outros, a beleza da DEMOCRA 

CIA. Compete à Câmara a aprovação do orçamento (art. 28 da LOMA), 

e a fixação dos salários dos vereadores (art. 29, V, da CF) . 

Quanto à despesa decorrente do número de 

vereadores, diferente dos salários, deve ser seguido o mesmo ra

ciocínio referente à elaboração do orçamento. Enfim, tudo d epende 

do PRUDENTE ARBÍTRIO da mesa e da câmara, ou seja, fazer que, a um 

maior número de vereadore s, correponda uma despesa individual me -

nor. 

a2. A moralidade administrativa (patri 

~ônio não corpóreo) 

A argumentação da não ofensa à moralida

de administrativa; confunde- se com a argumentação a ser expendida 

sobre a legalidade do ato de que se cuida . Vejamos, portant o, o 

que se pode dizer sobre o assunto. 

b. Da legalidade do ato. 

É certo que a Constituição Federal, no 

seu art. 29, inc.IV, fala em número de vereadores PROPORCIONAL ao 

número de habitantes. Todavia, é de ser 

terpretação lÓgica, num primeiro passo , 

i 
perquirido, através de in 

descobrir qual o r eal sig 

nificado da palavra proporcional e ,. num segundo momento, através 

de uma interpretação teleológica, qual a finalidade da norma, 

qual a interpretação da INTENÇÃO DO LEGISLADOR, que é, realmente, 

o que interessa. Qual a inte nção , nâo de cada constituinte, mas ~e 
.: I 

todo o Poder Cons·t i tuinte . Senão, . vejamos: 

bl. Uma i n terpre·tação lÓqica. quase ma 

t emá ti c a . 

Em n1éd:étnática, dizemo s q u e uma g r a ndeza 

v a ri a ção de " l1." J cor-

responde e x a"t.ame:;:::.t.e C::ffié:l. mesma quant,idade d e vari a ção 
, 
o e lf ~8 :1 

' e v i 

ce .. versa. No caso em tela, a uma variação no nú.merc de habi t a nte s , 

se o raciocinio pu~esse ser mate~ático, deveria corresnonder a 
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a que população correponderia como quase fez ao fixar as elas 

ses "b" e "c". 

Além d isso, enquanto estabelece um míni

mo de 33 e . máximo de 41 , para a classe "b", fala em mais de um 

milhão e menos de cinco milhÕes .Mais ainda, para a classe "c", fi 

xa um mínimo de 42 e máximo d e 55 , para populações de mais de cin 

co milhões de habitantes . ~ fácil de perceber-se, nesses casos 

que as expressões "mais " e "menos" só p odem indicar para uma real 

mobilidade desse mínimos e máximos não há dúvida 
, 

·e o que 

quis o Legislador Constituinte. Com efeito, se fosse válida a pr~ 

p ç rção matemática, deveria s e r possível , em qualquer das classes, 

a determinação exata do núme ro de vereadores, em função do número 

de habitantes. No entanto , não é assim . As expressões "mai s " e "me 

nos " ( desqu.antificadas ) permitem a inexa·tidão e várias interpret~ 

ções para vários cálculos. A inexatidão vai a tal ponto que não 

se pode determinar se o número 5 milhões de h abitantes é o máximo 

da classe "b", ou o mínimo da " c ", posto que não diz a que classe 

pertencem esses 5 milhÕes . Is t o porque não determina, quando fala 

"menos " ou " mais " , de quanto é esse "menos " ou "mais " . Ademais

disso, não oferece parâmetro algum para o limite máximo de verea

dores em função do número de habitantes na classe " c " . Em matemá

tica, isso é inadmissível. 

Tais consideraçÕ8s fazem-nos crer : nao 

ser possível uma PROPORÇÃO MATEMÁTICA para os cálculos de q ue se 

cuida . Conclusão: NÂO HÂ ESSA PROPORÇÃO MATEMÁTICA . E tahto isso 

é verdade que as ~oucas interpreta~Ões (matemáticas ) ,que hoje 

existem , chegam ao absurdo de cons~~derar 01 h abitante para a con-
' 

quista de mais um vereador . Ve ja-se , para ·tan·to, os cálcul os eli:l -, 
borados pela Emprj2sa Expand , publ icado no jornal "O Imparci al" de 

16/o5/1.992, pág. 3 ( doc. 2 ), e taniliém os cálculos apresentados -

pelo conceituado administrativista Diógenes Gasparini, publ icados 
I 

no mesmo jornal, 31/ 5/92 , p ág. 5 ( doc . 3 ). Isto num universo de 

mi l hÕe s de h abi tante s ! ! ! E mais , a fa lta do limite inferior paf a 

a cJ.a ~ se "a'' con duz a cálculos diferente~ , 

153.846 , at~ 230.769 habitantes, Dió gene s a t rib ui 1 2 , 2 --~13, 

para 200 ., 000 r.~.abi tan·t.es . Por outro lado, a f al ta de d e fin i ç ã o ex~ 

·ta para c>s 5 rniJ_~hões de habi tar1tes ( íibli ou. 11 c n?) le~..ro u Di Óg e nes a 

optar pela classe com 160.000 habi ·tantes por v ereador . Se 0}2 

1-ri~.c:; p nPI ri ri rPl?r~n s~~ ri ~P 121.951 habitant~ s oor 
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Aliás, a própria Expand apresent a duas 

"proporcionalidades " INADMISSÍVEL EM MATEMÁTI CA ou é 

proporcional uma grandeza a outra , com uma razão determinada e 

Única, CONDUZINDO A UM SÓ RESULTADO, ou não é. E note-se!!!, a 

diferença entre os cálculos não é nada d~spresível, v. g., de 

76.923 habitantes para 428.571 habitantes com direito aos 

mesmos 9 vereadores. 

Conclusão lÓgica o cálculo meramente ma 

temático é impossível, pois que conduz, sempre, a uma escolha 

discricionária do intérprete. Se há possibilidade de escolha, ex 

surge o PODER DISCRICIONÁRIO, não vinculado a cálculo obj e tivo. 

b2. Uma interpretação teleológica. 

Resta - nos, agora, a dir~ção ~ interpre

tação teleológica do di sposi ti vo em questão, perquirindo 1 a. fina -

lidade da norma a intenção do Legislador Constituinte. 

É fácil perceber- se , no Constituinte, a 

intenção de atribuir outra interpretação à finalidade da norma , 

que a de reduzir QUE'5.r0ES DE ORDEM SOCIAL, de represen·tati vi da de, 

de divisão legislativa do país (de dimensões continentais), a 

uma MERA EXPRESSÃO MATEMÁTICA. 

É imperioso , portanto, a indagação 

qual é essa finalidade da norma de que se cuida. A respost.a 

pronta: A REPRESENTATIVIDADE POPULAR .. . 

A melhor interpretação, para o caso, 

de 
, 
e 

, 
e 

aquela que se propoe evitar que comunidades diferentes, ·mas com 

a mesma p·opulação, s_~jam tratadas de modo igual como se a 

igualdade populacional (em número) · foE;se suficiente para determi 

nar a igualdade E:ocial entre as diferE!ntes comunas. É como diz 

o sempre presE3nte Rui: " a verdadeira igualdade está no tratar de 

sigua lmente Oi3 dE1siguais" (oração aos moços) , ou seja, tratamen,

t o desigual n a !: proporção " da des i gualdade, q ue não é uma PROPOR 

ÇÃO IVJATEr1Á'l'ICA .. AÍ está a verdadeira REPRESENTATIVIDADE POPULAR . 

E essa foi a verdadeir·a INTE~\JÇÃO DO LEGI SLADOR CO NSTI TUINTE . 

' , t . , Araraquara, por exemp~o, aen re lDQ~e 

ras de seu porte, é uma '2ida.de ~'lorizontal, de população espalha·-

da e, quer por causa do território, quer por causa das aLhriàa -
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isso, terá que ter representantes à altura e de acordo com essas 

variedades. Outras comunidades, por outro lado, cidades eminente 

nente industriais, ou ru~rais, com pouca variação entre o seu te~ 

ri tório, evidentemente se sa·tisfará com um número menor de repr~ 

sentantes para, levando-se em conta a "proporção" à população,s~ 

ja alcançada a plena representatividade . Que dizer de cidades co 

mo as do interior do NE, CO, N, então, onde a miséria só tem um 

mérito: a igualdade dos miseráveis? Portanto, essa representat~ 

vidade não pode ser tratada matematicamente, posto que essa nao 

era a intenção do legislado~. 

Ademais disso, é mals que salutar o 

maior número de representantes. Com efeito, evita-se ou, no míni 

nimo, diminui-se a propabilidade de influência do Executivo no 

legislativo (estamos no presidencialismo) 

que QUIS O LEGISLADOR CONSTITUINTE. 

é isso, também, o 

Por outro lado , é evitada , ou diminuida, 

a inflência do. poder econômico nas eleições dos representantes 

e isso,também,é o que QUI3 O LEGISLADOR CONSTITUINTE. 

Além disso, um número pequeno d~ repre

sentantes (vereadores),pr:ri:.ncipalmente em comunidades variadas 

conduziria à falta de representatividade de importantes parcelas 

da popul~ção, sertdo negado, por isso, vigência ao art. 19, pará

grafo Único da CF que diz: "Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes ... " .Tal fato sim, conduziria 

à IMORALIDADE DO ATO, ao descrédito os não representados, à indi_g 

nação os que querem GOVERNAR=SE A SI F;RÓPRIOS, como é da NATURE

ZA HUMANA. E isso não quis o legi s:~ado r constituinte, tenhamos -

certeza. 

AdeTIB is d:l. sso, não se pode esquecer que 
I 

a competência para a fixação do núr~ero de vereadores, como já se 

disse , é da ci~mara é o povo go11ernando-se a si próprio, atra 

vés dos seus representantes. Ora , ~3e C! poder, nesse caso, repita

-se , é o disc ricionário ( não mateméitico) , cumprindo ao agente e~ 

colller o ,, el.hcr r:' ent r e os possíveis, n ã o há f alar n a possibilid~ 

a~P d·e- 1L"1~or••en ~-ac• o~- PodE•Y TlJ.o,i~.Jc ~-~o ~ _ _ _ .J. ...... ........ v ......... y .... ·'-' · ·~ .. ...... ....... _ .. ...._. _a . .J .. ..J • • é típ ica q uestão de mé 

r i to. Claro, IvR1. Ju:~z, essa discri cionar ied ade é a f i na lidade da 

no:r-rna, q ·u.e a.·bon1ina.~ PCJR II·,J.OPJ\.:L~ , pat·cj_al e pr ejt1dicial .. a p ropor-
,...,. . .. . 

çao meramente matematlca foi essa, também , a intenção do Le-

aislador Constituinte . 
~ 
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dade da alimentação. Claro que isto nao significa que, me l horan

do - se a alimentação, v.g., dobrando-se a quantidade de aminoáci 

dos essenciais, dobrar- se-á a altura, e vice-versa~ 

Diante do expas to, quando se conseguiu 

demonstrar a legalidade da fixação, pela Câmara Municipal de 

Araraquara,do número de vereadores em 21, bem como, a inexistê_!2 

cia da lesividade/ espera- se pela IMPROCED~NCIA DO PEDIDO , com . 

as conseqüências atinentes à espécie. 

Protestando pela produção de qua i squer 

provas em Direito admissíveis, que desde já requer, notadamente 

testemunhal e depoimen·to pessoal dos autores, que melhor p oderão 

dizer dos ~ seus argumentos e pede deferimento . 

Araraquara, f 9 de ju~~h.9 
/ li fi i~"~ 

f //, (l-u· -' / 
, . ~ YJ )j;lit. Serglo . / t 1Peranza 

OAB/SP I/ JlfA, / 56.873 P( . 

de 1.992 
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Procurador Geral da Justiça 1 

Antb nio Arolde Ferraz Do i Pozzo 

I I 
PllOCU~ADOiliA GE~Al DE JUSTICA , I • 

COMUNICADO 

o li Procura~or -Geral da Jus tiça comun ica ter, nes ta dA 
ta, revalorizado a g ra~i ficação de represe~tação_de servi 
dores ~o Ministério PÚblico. a parti r do mes de JUlho do 
corrente ano conforme cálculo encaminha do à Di re toria Ge-
ral . l i 

- I Paulo , 2 b de julho de 1 992. Sal 
A~TO~IO ARALDD FERRAZ DAL POZZO 
PROCU~AD~R GERAL DE JUSTIÇA 

II - __!I.SSES.!?_ORIA 1 
PORTAf!IAS DO PROCURADOR GERAI. DE JUSTIÇA, de 24.07 . 9?. 
DESIGNANDO : 11 i J 

I Porta~ ia nQ 1792 /92 ·• O PROCURADOR- GER AL DE JUSTIÇA, 
nos t 1ermos do Ato n Q 112/9 i-PGJ, de 17/12/91~ ~ 

~ fér i as~ ~Douto~~ ROBINETE Lé FOSSE , no p~rio~o de~ 
a t6 d~ anosto d~ 1 ~9~, 

?ortar ia n9 176::;/92 - JO PROCURADOR-GER AL DE JUSTIÇA, 
n os td··l':loS do Ato n Q i 12/91-PG.J , d e 17/12/9i , ..ll..E..E.ER.E 
~~r i a sr no período de ~?a 31 ct~ ao~s t o d~ 199~, aos 

~~:::::r~s dciJTioa abu il<O' r~lacior,ados: 

iDR . AIRTON CARLOS DE ALMEIDA CASSARO 
DR. CARLOS RENATO O~ OLIVEIRA 
D·R . FAUSTO .FONSECA LADEIRA 
D~. IVAN MUNIZ DUTRA 
DR. JAIME ZAPATER DE LI MA 
DR . JORGE ASSAF MALULY I 
D,R. JORGE AUGUSTO SARHAN I 
DR. MARCO ANTONIO FURTADO DE ALSUGUERQU~ , 

DR. MARI A SALETE DE MIRANDA SANTOS ' 
DR. PAUL O J URIC IC 
DR. REGINA CELIA RIBEIRO 
DR. ROSA A. GONCALES XAVIER DE FREITAS 
DR. SON IA REGI NA MAP.CONI 

I 
TNT!='RIGR 

OR . ANAf LUCIA CARDOSO DA SILVA ARROCHELA L080 
DR. AN ONIO RODRIGUES V~ LELA 
DR . ARNALDO DE CARVALHOJ MACHADO 
DR . ARO LDO ~OSci ~ASH!NG,ON 

DR. CARLOS ALBERiO DE SALLES 
DR . CELIO SORMAN! 
OR. DAUR Y DE PAULA JUNIOR 
DR . ELAINE MARIA BARREI RA GAR CZA 
DR. FAUSTO JUNGUEIRA DE PAULA 
OR . FERNANDO JOS6 YAMAGUCHI OOêB ERT 
OR. FR ANCISCO CAflLOS CARDOSO BA STOS 
DR . !ZAIAS CU\RO ' 
OR . J056 CARLOS ORTIZ 
DR . JOSri ROBERTO SiGOLO 
DR. JOSEL Y MARA ~ ! TRENT A DE OLIVEIRA 
DR . LUIZ PAULO SIRVINSKAS 
DR . MARIO COIMBR A 
OR . MA RTHA DE TOLEDO MACHADO 
DR. NELSON LUiS SAMPAIO DE ANDRADE 
OR . NORTON GERALDO RO DR IGUES DA SILVA 
DR. ROB ER TO ELIAS COSTA 1 

DR . SILVIA REGINA BRANDI HdXIMG RIBEIR O 
DR . SUELI DE FATI MA SUZZO RIVIERA 
DR . SUZA~A L~CIA ALVIN CAROTTA MULLER 
DR . VAL.DlR JOSÉ SANTILON! 
IREPUBLICADA POR TER SAiDO COM INCORREÇEO) 

Portar i a nQ 1766/92 - O PROCURADOR-GERAL DE JUS T!CA , 
TNQFf FR :c:-, por Bb üo1ut;;,, necess;.idade de: servio;o c-~ p~ r :a 

9pZ~ o9ort•~r10 r 30 dias ~ e f~rias. rE f Er Entes ao o i t~vo 
p~r1odo (de 02 a 31 d~ agosto de 199~) de 3cordo com o 
«r tigo 5Q d o Ato nQ 112/91 - P JG , d os s.E"suintcs 
Promot ores de Just i ç3: 

Clilli..ru-
DR. ADRIANO FRUGOLI 
DR. AIRõON DE OLIVEIRA NEGRÃD 
DR. AN TONIO FERREIRA PINTO 
DR . EDISON LUIZ DE CAMPOS 
OR. ELIANA LEONEU FERREIRA 
DR. FERNAN DO AUGUSTO DE MELLO 
DR . GERALDO PIRES JUNIOR 
DR. GILBERTO ROCHA CAMARGO 
OR. HORACIO DA SILVA MARTES 
DR. JOSÉ ALBINO ZORTHEA 
OR . JOSs ANTON IO DO CARHO MARCONDES 
DR . JOSÉ CARLOS G08BIS PAGLIUCA 
OR . ~OSÉ GUERRA ARMEDE 
DR . JOS. LC!S ALICKE 
QR !OSÉ I l lf 7 ~AIJ1I30 DF A! MfiQê 

DR . JOSÉ LUiZ MELO REGO FILHO 
DR. JOSé NARCISO NALDI 
OR . JOSÉ ROBERT O DE SOUZA MEIRELLES 
DR. LUCIA MARIA CASAL! DE OLIVEiRA 
DR . LUiZ ANTONIO GUIMARIES MARR EY 
OR. LUIZ CLAUDIO PAST!NA 
OR . LUIZ I NAC IO PRADO E SOUZA 

a o orA.UTO~Ã~E~§O · . R0oa1:~R41~0 dr.:·BA~R~+~õ. de 1 ~1Gi .c!;:n§~5~5~~:~~ · : 
Proci.JI" ~dor de .J•.!st iç:a, l~cf' . VII . a pcu· t; ir d e 02/08/92, 
conforme petic~o protocolada sob o nQ 015710; 

A UTOR I ZANDO , o gozo ele 30 d i ~ s dt· 1 i cG"ncas
o riruio, aos Drs. abaixo r E l acionados , conforn1e petiçiEm 
protocoladas sob os nQs a seguir espcc1~i ca d os, a 
partir d e 02/08/92: 

HEGlNALDO MARTINS COSTA. RG . 3 . 517 . 371. 107[! 
Promotor de J•.1stica da CaPit a l, E . E ., P T nQ 015350; 

A UTORIZANDO, o 9<J=o dt:: 60 dias de l iccnc:~ -p rêruio , 
ao Dr . SEBAST IAO SACCEGA, RG . 2 . 275.136. Proc•.1rador d~ 
.JrJst ic a ~ Ref . VII'. P T nQ 017 410; 

DEFERI NDO, ~ v i st a do que r:onst a do Processos 
abaixo re l~cionados. os pedid os for~uludos pelos Ors. a 
segu i r menc ion a dos, con-fornu;• petiçóes protoco1a.d?.s sob 
o~ nQ s ~ seg•Jir espec i ~•cados: 

C R H-MP nQ 756/92, D' . HAUR ICIO ANTONIO cU BEIRO 
LOPES~ RG. 12.266.256 , i6Q Promotor dE .Just cça. das 
Execuc;~s C r im in ~is , E.E ., PT nQ 001481; 

PGJ n Q 08206170, Or . ALBERTO CAR LOS DE SABóiA E 
SILVA, RG. 1 . 179 . 080~ Procurador de J•Jst içC'I, Ref . VII , 
PT nQ 0 15755 ; 

CR H-MP nQ 777/92 Dr . JOSE ROBERTO DE SOUZA 
~EI~ ELLES,. RG. 8 . 59 3 . 737.r., 6óQ Promotor de .J •Jst iça da 
CaP•ta l . E.E., P T nQ 0036,7; 

P GJ nQ 07744/78, o, . PAULO MARCOS EDUARDO REAL! 
FERNAN DES NUNES. RG. 3.757.~13. BQ Promotor de ...iust ic:::C\ 
da Cilpit~l~ E.E. , PT nQ 01.8039; 

PG,I nQ 03389/70, Dr. JOÃO ANTONIO NOCITE, RG . 
1.010.444,. l.Q Pron•otor de Justic:a de R ibeirão Pr eto, 3ª 
E . , PT nQ 019396 . 

Protoc o l ado nQ 7 . 423/92 . 
Requ er e nte : WALDOMIRO PAGtiOZZ! MAYO. 
~eGuer : do : hUNlCiPIO DE DRACEN A. 
1:ts.s!.Ul.l...o. : Re:q i.JEr"ime:nto dirig ido a esta 
PI" OC !Jr ii\do r i ~ - Ger~l de J1Js ti ,a, obje:tivar.do o 
a j•.1i:::a ~r, en to de: ;;q;:âo direta de inconstit•Jcionalidade 
da Emenda nQ 3 , de: 14 de dezembro de 199ip ~ Lei 
Qrg~nic~ d o MUNICiPIO DE DRACENA, q•Jc Çi x a o n~me:ro 

d e Vereado•"t::S . sob al €gr.u;ã o de: ~rront a ao artigo 29, 
i nc iso IV . let ra· ._, · , da le: i S•Jprema, e:n• v i rt•Jde da 
prece i tuac ~o legal ~Ye:st i onada nio atender a 
r;:• :"op o r c i on~d 1 da de ~r e v i st a n a ordem cons t i tu c i o n a 1 . 
~mo no P~""E CST da Ass a.s..s.w:J..a....J,Jr ld! c a do Gahjneje: 

Alega c: ão dE.· in c onst itucior.al idade e m f ace de 
disp o si t i vo da Constit•Jicão Federal, 
correspondincia n ~. Constituição do Estado de Sio 
P a 1J1o. Inviabi1 id ade da ação dir eta com base n os 
funC~omentos invocad o s pelo rcquere:;te: . 
!lt:.S..2~ : " Nos te: rr~>o s do ~ a r ece:r r et ro da Assessoria 
Jur fd1ca do Gab i net e:, q•Je: a c olho e adoto, determino o 
<:4-rquivanH~·nto ét:-sts- ~rot ocola do~ com•Jn i c anda-se: Por 
or{cio ao nobre Ve re ador r~qu~ re:nte e a o ilusti"E Pre 
sidente da C&mara Municipal ée Dracena· . 

Pr o~ocolado nQ 15.850/92. 
Requer en t e : OR . CARLOS GRACIANO . 
Req•Jerido : MUNICi?IO DE 530 CARLOS . 
~J.t.Q: Requeri r.le:nto dirigido a Esta 
Proc•.Jr ~d or:~-Ge:ral de .J1Jstiça~ objet i vando o 
:a jui ::: a n:en to de "'-C:ãc d i r eta de inconst it•Jc ional i dade 
do nrt 150 !.3 ~ d C\ Lei OrgâniC C\ do MUNICíPIO DE 530 
CARLOS, q•.o.e C: i spÕe que ·il C;Jim,~ra h'unici~=>al terá vintE" 
e verea d orE s , Passando il trinta G t rfs~ ~u~ndo a 
pocuia ç·Jlo do NuniC IP io ift ingir miJ,'Ia"'o de 
h iilb it;;;ntc.~5; i'l rar / vt::l atr., ... ·és do r€"cen· se:.~ am€n to do 
181.3E" . Ale:g«çgo de a-fronta iiO arl: igo 29 . inciso !V, 
le:tr~ · a ·, da L€i S•JPren1a. E ~ virtudE da pr~ceituac:fio 
l ega1 questi onada n io ss amoldar princ{pi o da 
proporcional idade: . p rE"vi sto na ordem cons t it •J c ional . 
g .:-c:.• l."JO d o parEC E" r da Ac:.s~""c;,C',orlq !q,..jdjc a do Gabi n~"'te: 

Ai.egaç; âo de in .const •t •J.cional i.d<"\Ce em face:- de 
di spos itivo da Constit•Jiç: g o F~de-r a1, sem 
co•;r t:: <zPondê"c • a Const i t•J ic.~o do Es t a d o ' ds São 
i=< ?.ulo~ Invi'ií\b l1 id éi d c dl:\ <i\ C:::~io d i rt::t a com base nos 
fur-.c ~n1entos cr. v ocados pe lo re: <.:ut:::r"EntE. 
Q~~c. : " r.J or:. tErmos do p;:o~. re c Er retro da AS5 E' SSOr in 
Jurid• ca do G~binet E, q •JE ~co ih o e ad oto. d~terruin o o 
al"q •Jivamento d Est e ~ rotocol ~do ; comunicpndo-se por 
af i e i o ?.O •l•Jstr e 2Q ? ro mo to r de J iJSt i c:« de S;io 
Carlo s, Dr~ ~ar.i o s G1~aci~no, s•.: b scritor do 
~"" eq 'J€'1" 1 ment o ·. 

Protoc c, lado nR 1.4~4/?~. 
Re q•J e r idQs: ~UN ICi PI OS VE SANTO A~J [~R ~ . S3C BE RNARDO 
00 CAM PO, Sí:i.O CAEir~N O ~) 0 SUL . DIAC•EMA , I":A u _.; , Rli3EIR AO 
?lRES e RIO G~AN~E DA S~RRA . 

ê.!:..c. ••nr .... : RE':q •.:€rimE:nto Cirigido a t sta 
Proc•.Jrado r i ~ - Gtral d E Just i ça, obJ€t i v ando o 
~ J•.t i::an.c::r. t;o Cc t:\ç<:ic. C1re:ta oc lnc o nstit•.l CJOn:a l t dade 
de dt :; po •~itivos d ~<:: !...-::1:; Orq~nicas dos MIJn icí;> i os d(:_· 
S~N·ro ANO il ~ . SSO BERNAR DO DO CAMP O . 53 0 C~ETANO 00 
SU!- , ;:' !:A!)E.Mrl, MAU.~ . R .i 8E' IR AD PIRES E' RI:) GRANDE DA 
SE RRA, ~·.t•! F§t~bel ~c eM o n~n·E~o de VerEado r es da s 
rE5 P Ectivas CKm~~as M •J niccpais~ sob ale:ga~5o de 
a fr onta ao a~t~go 29 . 1nciso 1V ~ ~a Car"ta da 
!~eP •.Íb 1 i c~ . por dec..~tenciime:nto aos l i r •. ite:s E :à 
~· r oporc i o nc.11éa~ê previs ta roa or c:Elh cor.st. it•J ci :Jnai . 
R..E..s.:m.Ji!:L..:?-2C~.W:::~C!-.b:;:s:.s~~i...~.t:LGi> '"'· i n.::i.a_: 
A1ega.;. ~~ o de:: •ncon st it •J cional i d ade tace ~ €' 
dispos : t1vo c:C\ Ca:1~ t•t •.ti c ~: o F ~::de:ra 1, se:-n· 
corre s pond fr n .:: t .:-~ :-,a Con e:; ti t •.1 i .; ~ o do Esta do de:: São 
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PODER JUDIC I ÁRIO 
SÃO P A Ul~ 

PROCE SS O N2 665/92 

VISTOS ETC ' . 

. EDEN JULIO e DE:i:30HA PASSOS 

promovem AÇKO POPULAR contra a }lESA DA c.\I-L"-HA l--iUNI 

CIPAL DE ARARAQUA.RA,. 

A inicial relata que: 1) 

os requerentes visam a anula ç ã o do ato que elevou 

para 21 o nÚmero de vereadores da câ mara ~lunicipal 

de A.raraqu.ara; 2) pretendem, ainda, o estabeleci -

mento do nÚmero que considerem correto, ou seja, 

11~ levando -se em conta o n~mcro de habitantes do 

Munic{pio; 3) o artigo 29 da Constituiç~o Federal 

indica que a fixação do nÚmero de vereadores , em 

cada municlp:io, obedecerá um critério de proporei~ 

nalidade; 4) originariamente a Lei Orgânica d o 1-fu 

nicÍ.pio previa o nÚmero de 19 vereadores até 200. 

000 habitantes, a partir da! o n~mero seria de 21; 

5 ) houve, em 02 de dezembro de 1991 alteração para 

fixar e m 21 vereadores, se~ indicaç~o uantida 

da ~lnima de habitantes; 6) o critér ' o atu re -

sulta em prejuÍzo para o processo ele . tn r al- m r ::t 
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PODER JUDICIARIO 
SÃO PAUl~ 

*** flso 02*"'"' 

(d~) cumentos de flso 09j26o 

A liminar foi negade~ a fls. 

A contestaç~o de . fls. J5/ 

45 veio acompanhada dos documentos de fls. !~6jLt:9 e 

afirma que: 1) preliminarmente h~ ilegiti mid a de ~· 

parte e a inicial n;o indica a ocorr~ncia da lesi

vidade9 requisito para a ação; 2) no mérito ine 

xiste lesividade porque os vencimentos dos veread~ 
- , res~ qualquer que seja o seu n~mero, nao podera ex 

ceder a 5% da receita municipnl; J) o critério de 

proporcionalidade indicado na Constituiç~o n5o 
, 
e 

puramente matemático; 4) o aumento do nÚmero de 

vereadores implica em melhor e maior representati-

vidade dos 
, . 

mun~c1pes., 

Promotor e do requeridoo 

Réplica a fls. 51/)J. 

Houve manifestaç5o do Dr. 

A curadoria opinou pela p~ 

ced~ncia da ação (flso 61j62). 

Determinou-se a juntada ~ 

documentos e sobre eles manifest os autores 

e o Dr., Curador 9 cada qual reitc ando s as ontcrio 

res alegaçÕeso 

É o relat 'rio do 
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PODER JUDICiliRIO 
SÃO PAUl 
**"'flso OJ"** 

A preliminar de ilegitimi-

dade fica afastada 0 O artigo 6Q da Lei 

tem amplo conceito no que se refere à possibilida 

de de propor a ação contra as pesssoas pÚbl ic as ou 

privadas que houverem autorizado, aprovado, ratifi 

c::ado ou praticado o ato impugnado. 

A outra delas, referente à 

lesividade? tem relação com o mérito e, somente de.§. 

te modo pode ser apreciada. 

A lesividade deve ser apo~ 

tada e ' encontrada sem se afastar de . f seus pr:LncJ.--

pios básicoso O racioclnio utilizado deve ser 1~ -

gico sem qualquer conotação correspondente a hipÓ

tese abstratas,. 

11 A Constituição Fecier<ll am 

-pliou alcance da açao popular, como instr umento pa 

ra 81 anular ato lesivo ao patrimÔnio pÚblico, ' a mo -

ralidade administrativa" (RT 671/95) • 

José Afonso da Silva afi.r -

ma que: 11 o conceito de patrimônio do Estado deve 

ser tomado nesse caso de ação popular, nao <:lp C1li1 S 

como aquilo que propriamente pertence à entid<.lde 

pÚblica, Nação, p rovÍncia ou comuna, na qualid"de' 

d e pessoa jur.Ídica privada, mas, também c com maicr 

erário ... A lei razão no que se refere ao 

um conceito de patrimÔnio bastante agrans;cntc" (A -

ção Popular Constitucional, po 150). 

A inicial ::> 

O primeiro 

1undamc.nta 

1 f
. \ 

e e s a ~r\ 

em 

dói~ aspectos básicos. 

/t 
( 
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PODER JUDIC IARIO 
SÃO PAU 

>) * * fls" 04 * * * 

(au-)mento de despesas com a elevação 

ro~ donde a lesividade., 

, 
d<l<l u clc numc -

O pri meiro daqueles fun da -
-mentos nao pode v i n garo A Lei }la ior não aponta de 

for ma definitiva qual o critério a ser adotado pe 

los municÍpio quando da fixação do nÚmer o de seus 

veread ores o Aponta, isto sim, de for ma i ndiscutl --

vel os limites que devem ser respeitados. Os docu 

mentos de fls. 66 e 72 dão conta de que, em Arara --

quara , o nÚmero de vereadore s sempre foi 

ao pretendido nestao 

supe r ior 

Certam ente outros crit~ri

os foram adotados nas diversas oc.:1siÕes e m que Oflu e 

le nÚmero variou~ 

o " , AlJ..as, digo-se, ho Ilcce~si 

~ o n J..VCJ..S 9 se r cpenso r a qu:1 lid a -dade, em todos os de 

de dos pol!ticos brasil e iros 
- , 

c nno seu numcr·o. Os 

~ltimos aconteciment os parecem demonstr a r fl.UC o po 

vo per cebeu o ma leflcio da escolha imp e nsada . 

Aqui nenhuma ofensa ao que 

disp~e a Carta Magna resta demonstr ada. 

O legislador municipal fi -
, 

xou o numero de vereadores para a proxima legislat~ 

ra dentro dos limites e na propor~o~erc ~~d orcsína 

hitantes, previstos na Constituiç/ão Fed' r a l. 

O seg un \ daqueles aspectoo 

tem a ver com a lesividadeo ~ 
\ 

/ 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAUl~ 

$>.ltill fls., 05 **~~" 

. " 
ha qualquer prova nos autos de que venha a ocorrer 

desrespeito à normao 

Sem tenha havido 4esres-

peito às normas constitucionais aplicáveis à espé 

cie e sem que se tenha demonstrado a ocorrência da 

lesividade, improcede a ação~ 

Aliás, frise-se, por ~lti 

rno 9 que as ConstituiçÕes devem refletir o anseio 

popular que as precede. Basicamente os constituin 

tes nada mais fazem do que materializar os desejos 

populares nas Cartas que redigeme No caso dos pr-~ 

sentes autos inexiste demonstração de que aquele 

anseio tenha sido lesado pelo ato guerreado, At~ 

porque, repita-se, em Araraqunra o ntH<<cro ele vcrcn 

dores sempre foi superior ao pretendido nesta. 

IMPROCEDENTE .. 

Isto posto julgo a açao 

Sem custas ou honor~rios ante o que 

dispÕe o artigo 5º~ LXXIII da 

Ante o que dispÕe o 

perior apreci~çãoG 

tembro de 1992o 

à Su-

I 

I. 
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PODER 
S)i.O PAULO 

,""\'1.. ...? 

Comarca de A raraquara-SP ,. 

____:.__.::1::..__.
3 Vara __ ..:C::..;l±.1'~V..:;:S:..:]"-.· ---------------,-----

(' "" Cartório do __ l_.0 Oiício ·-"'"·..::-::..:-::.; _::V..::e'-::1:_ ______________ ~----------

Ofí cio n. 0 689/92 

Processo n.• 665/92 

Em l 7 de ~\gosto rie i9 92 

Atendendo ao que foi requerido nos autos da ação 
11 POPUU~r1 11 

que EDEN JULIO e DEBCJF~A PASSOS 

move contra · !"lESA DA CÂf--1ARA MLHHCIPAL DE íH~AnACJUAFU\ 

providências no sentido de se r in f o r m~ do es t e 

e C ar t~ r i o do Prime ir o O f {cio C {v e 1 de Jus tiça,,-<E~i'1~omar ca de 

quara-SP o 9 em 48 horas~ o n~mer~ de vere ado~~/s que bJ~mp un ham 
der Legislativo local antes da ultima e leiça e o atu~~ . 

\ 

solicito de Vossa Sen horia 

Apresento a Voss;:A 

consideração 

f 'I U N l C 1 P !-\ L 

' ~ t ' ~ !;; enhor~a pro '"" ) 

~ J 
~ / 

\·'AGN·r-.o r· nr·J· ,-, ;::-n :J:P'b !f\J .JÍL.J~~ -· 

Juiz(a) de Direito 

Ju izo 

f.\ rara 

o P o-

elevada 

li ;.;, ar; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 
GABINETE D O PRESIDENTE 

-
·1·:_ ~~6 tj 

o(,. ' -J_ L; /92o Em 1 8 de agosto de 1992o 

Excelentfssimo Senho r Juiz de Direito: 

Atendendo solicitação cont ida no o fi
cio nQ 689/92 ~ Processo ng G65/92, de 17 pr6xi mo pass a ~ 
d o, informamos a Vossa Excelencia, que durante a legis la
tura de lº de feverairo de 1983 a 31 de dezembr o de 19 88, 
esta C~mara municipal foi constituida da 17 (dezessent e) 
vere adores e a a tua l leoislatura iniciada em 1 2 da janei
ro de 1989 a findar-se ;m 31 de dezembro de 1992~~ com -
posta de 19 (dezenove) vereadareso Em anexo fotoçopi as 
dos res ultados das respectivas eleiç~es, forneci db s 0e la 
Justiça Eleitoral local q 

Prevalecemo-nas do ensejo p ara apr e
sen ta r~lhe o s p rotestos de nossa estima e apreç o~ 

Ao 
Excelentissimo Senhor 
Doutor WA GNER CORR~ A 
MM. Juiz de Direito d a la. Vara C{vel da Coma r ca de 
Arara quara 
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~I:!,!.tJ~\T~'!JRAllORA. DA 13a., ZOHA KLEITOll.AL - ARARAQUAHA - S ÃO PAULO 

EIJ:CICÃO NJ(fl·q_çii)/\.IJ PJ~ 15 _})~ NOVEi\'IJ3TIO DE lo 982 
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HESUI/l'.!tD03 GEIIAIS 

OHD1m DE VOTACÃO 
~--

PARA PREFEITO e 1ITCE....:.PHEJ:'EI'l'O 

T'MD13 

PDS -

P1'D 
Fl':O 1-

PTil 2-

Part:Ldo d o :M ov:Lment o Demo c rático :Brasileiro 
ClodoaJ.do r.~edina ...•.••••••....• ~ • " o ••••• 

Vice :Lincl ol:pho l'rarça:L Vieire Filho •. 
Part ido ::Oemocn~tico Soc j.al 

Rubens Cruz~··············· 
Vice :HEn:"'ninio Pagot·to ..... ~ ~ •••• 

Partj_do Traballüsta :Bn.1B ileiro 
A.rna_l do Iziq1.w CararnuTu •• Q ... ~ . .. ~ • 

Vice: /\ntonio 1"ern<Uldo Orne: to I)o;van • • 
J"o8.o J~w1gelista Rodrigues I)rj_m:i..rD"lO 

2.868 
Vico :João Ven1ie r de Oliveira., •••• ~ 
1'otal 4 ~941 

P1' - l)art:Ldo dos 1l'rabalhado:ros 
Jo~1.o :Bosco de :F arin,~ ••••••••••••••••• 
Vice: Jmton j_o Luiz Donizete AlbilJ.O" o .... 

Piil1 
- rar:cido Democrático 'I1 ra1J~úhista 

L~arceJo Eduardo Lopes ••• " ~ ........ ~ ••• • 
Vice: Sandra J\.breu 1/Iante g a::>si. Q e .... ~ • ••• ~." 

'lo tos atri 1midos aos candidato s .. ..• • 
·votos ezn l)I"~UlCOo c o o. o • ., o C) o{/~,., o .. "". 

Votos 1rulos ••••••••••••••••.. •• 
Con1pt1re ej.1ner1·t o Q,., $1 o o () • O) $o c o f,l o ... o , o (I o <Jo • 4t o ., 

1,lêl.o conlpUl .... GCOréUH" (to"'. o Do o ••• ., •• 4 •• o~ t) t9 •• " 

l~lo :L-t; ore s a~rto s n votar o() o • ~ c ~ o C7' o dl • ., o o ltl 

o.o.o.o.o.o.o.o.o 

] 2.678 - eleitos 

1 3 .. 200 

4 .. 941 

267 -

54.932 54 .. 932 
6.,22 8 
2 . 042 

63 .. 202 6 ]., 202 
4 .. 8 87 

6 8.08 9 
=-===== 

h 

I 
i !• 
l . 

' . 

. ~ ' 
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ORDSl-'1 DC VOTACÃO 
---·---··-~-----..4..--

NQ de 
ordem Nc'>mc 

. . ', . '• )~ . 

, , ·-·;.~·.t./~·.;..1 "••• '• 1~ . . :-. .:::.'i.~\. ;:: ; . .: .. ·1,. ~ ·~ '.:• •)•~ 1:.•;...;.• , ··~~ ... -~~·:, ,.-, ,.:~~ :..::-~·.:.'.;r;· ~ ~;.o...,.~ l!'• ,,\llo.t-~l'o~;.~ ~,:,.._.,,'~" . ~~~~::..:~~·.:._ , :.: ..;;. 

-·.Lt-:f ·-

Votação ------------------------- ·~---------------------· 
Legenda 

1 José Roberto 

2 Cnnar de Souza e o o o ~ o $ o e c o o o c e o o o o 

3 Paulo Eonteiro de Bar::cos C<::'Lrvalho Homemo o PMDB ..... .... ", .. L,65l 

4 

5 

6 

7 

Cax·los Alberto Hanç:o • " " o .. q o 

romingo s Carnesecca Neto.~. 

JÚlio 

J:;U.as 

cesar Rente 

Tadeu Alves dos Sa:ntos." . 

9 D20data Leopolclina '.L'oledo do J\i11aral.c.,,.,,PNDB .. .,o .. o.-o<>lol 37 

lO_: GildO HerJOSoao ,. ., a&<>• ~" •"qo~~<>o•••~o,.ooo.,PDS~ooe« <>e " cl.,096 

11 VaniJdo Santos T'eixei:r'a Trinc'ladeQ .. ., ~o,. .. " .,FHDB.,-.,.," ",., o1.,09 2 

12 Aerovaldo Qo<-01><0PHDI3o,.,aocoooolo004 

13 José 

14 João S2.n ti 2-UO. .. ~ • • " .. " ., " ., ., PI,1DB., ., e .. ., ., .. ., o , 945 

15 Geraldo Po 1 e z ze , $ • ~ •• 

16 NÚri.o ~I'huyosi Hokama .. 

17 Geraldo· JIJ1tonio .L\1 ves. " & Q. ~,,~o o~. ". Q.,. o ., ., PTB~ .. ., .... ".,o o"., 580 

-·- ·----------
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DE O 1 DE . ::!f~i_I~S..Li~-º-JLE __ ,L:_~~i}5L.J.l._)_l_~;~f. O E ZJ f:'i fJ ~~ D DE 1 • g 9 2 

l!~~JL_~P-\:!.Jll\0 J.!i1 A__Q_JL_l:3 a o Z ~!_!'i!~ E IT Q~~ .1\ L - 1\ H A R 1\ O lJ A R i\ - 5 Ã O P A U L O 

f. L f,);_flf.Q_J1E~ N I_ C J~.!}_LQ_ E . J. ~--QI N D,~"j!lEl R O J_) E ~. o 9 F3 B 

fi1 u r·~ I c 1.i!l..Q_J2.f::_!l n li fl.!lg u A .B_B_ 

n r;, s u l:_T A o q ::; c; .f:!l.!~J2 

Q~) E fíl_J~f_J!_!_) T g ~;E.Q 

pARA PREFEITO E VICE-PREFEITO 

FOT - FRENTE OEMOCA~TICA TRABALHISTA (COLIGAÇKO) 
PARTIDO DEMOCRATICO SOCIAL - PDS 
P 1\ fH IDO Tíl ABA Ul I ~1 T í\ lHl A 5 I L E In O ,.. P Hl 
PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL 

Wa l de mo r d"" S <J n t: i ....... . .. , ...... - .. . . o " :u.l67 - e.loi tos 
Vico; Annuar Mnhrnut Lauar •••.••••••• . •.• 

PMDG- PARTIDO DO MOVIMENTO DEMDCR~riCO 8RASlLElHO 

no lJ 8 r to 1\1 a ::; s o f e r a •••••••.• o • ' . • • • • • • • • • • Q 

Vico:Ecluarcio Lauand • . •• o • •••••.••••••. , ••• 

PT - PARTIDO DOS TRAOALHAOORES 

Joã o Dosco do Faria •••.••••.••••.•••.• o. 

Vice: Primo No.ll:i.,~···················•,·o 

CUR - CHAPA UNIKO RENOVADORA (COLICAÇ~O) 
PARTIDO DA JlJVEUTUDE - PJ 
PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSG 

2/J. rn :i 

~l o }. 80 

PARTIDO NACIONAL OUS APOSENTADOS DO ORASIL - PNA P 

lUélldomat Saffioti .••.•.•••..••...•.•.••• 
V i c o : 11 n to n i o [li o r c i. r a ., ••••••••• ú ••• " o •• o • 

PHN PARTIDO HUMANISTA NACIONAL 

Roborto Alves Cinlr~o •• o•·· ••• •"•••••••o 
Vi.co: Elisabetil Hamor; dn faria.o••o••·•• 

PDT - PARTIDO DEmUCR~TICO TRABALHISTA 

Jo~o Sim~o don Santos .••••.•.••..•.• . .•• 
VicG: Jos~ Geraldo Volloc e •• o. oo•o•••••• 

PL - PARTIDO LIBERAL 

Joal Roberto Aranha •••....• ..• ••.••••.•• 

L628 

Vice: Jos~ Salvador Artoro.............. 538 

Votos atr-ibuicJos i)OS candidntCJSooo • ············o· 70.65 1; 

Votos em branco .oQ o-~ o.:~• ·· •••ooooO> ~O. Gi'OOGI(IO .... Il.O 0.40 7 

votos . fl u 1 os . o o •• • ~ ..... . , •••• .:I .. o o ... c .. co •• o ... "' •••• ô 3 . 2 5 o 

Compa:recimento •••••••••••••• , ••••••••.•• • " .. 82.3l l 

f·Jão comp.n.r(;!CGl"'QHl.:.. ·~ .. to. <Y .. I» •• ~« . . .... " • 11o • • .... .. •.:. • • •"" "" c 

El ei tores aptos a votar. ~ ····· ···· • · •··· ···· ~· 

4 .386 

86 . G97 
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OílDEffl 0[ VD TAC ÂO 

Ol Deodata Le o poldina Toledo do Amaral •••• 3.428 vo tos 

02 E 1 i as O a mu s ..... o .. ... . ..... o . .. . I> o . ....... ... .. POS 

03 Darcy flloral.loso•···· · · ···· ·· ······ · ·••o PTU 2. 37 8 

0 4 - Frnnando Pas~ws ••••• • ••• · ·· •·······o•·o - P!'l10El - 2.0tli3 

05- Geraldo Polozze •••••• . •.•• • . ••• .••.•••• - PTB - 1.956 

06- Jos~ Carlos Porsania •.•.••..••... .....• - PL - 1.560 

07 1\hirio Thuyosi Hol<ama, ••• •• • •••• ••• • •• • • POS 1.299 

OU - Josci Roberto Cardozo •• o•••····· ·······a - PTB - 1.217 

09 - Domingas Carnesocca Nuto • • • ••••• .; •••••• - PT 

10 - Gildo fllerlos • • •.• . •.••••••.••.•••• . . • •• - PFL - 1 .09 1 

ll - Va nildo Santos Teix e ira Trindade.~ ••••• - PMDB - 1.076 

12 - Julio Cesar Re nte Forreirao •• ··· ···· ··· - PM08 - 1 .017 

13 Paulo Monteiro de Barros Carvalho Homem Pfl10l1 

14 Ornar da So uza e Silva •••.•.. .. . • • . . .••• PfnOD ·- 888 

15- Carlos Alberto man çoa···· ····· · · ··· ··· • - POS 885 

16 - n·lanoel fl'lar quE; s rJe :lE::su::~ J un ior . • • ••.••• - PDS El65 

17 Joacir Aparecido Leite a ••.. •• : ..• •• •••• PFL 654 

18- Alicio Torres Junio r ••••••• . •..•• • . ••• a - PL 5 57 

19 Geraldo rlntonio 1\l v on .... . .. . . ........ o. - POT 

o - o -- o - o -- o -o 
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CÂMARA-· MUNICIPA L DE ARARAOUARA 
GAB I NETE DO PRESIDENTE 

Em 19 de agasto de 1992 • . 

Exmo~Sr,. 
Oro Wagner Corr;a 
MMo Juiz de D.ireito d~ la. Vara C{vel da Comarca de Ara• 
raqua.ra 
ARARAQUARA 

E 
. • , 

m ad1tamenta ao nosso ofic1o numero 
I "' "' ' 1962 92• de 18 proximo passado, informamos que esta Ca• 

mara municipal. desde a la~ leoislatuva Foi constituida 
' ·~ , .;.~ I 

dos seguintes nume~osde cadeiras: . 

la~ legislaturar de lR de janeiro de 194~ a 31 de dezem 
bro de 1951 • 31 (trinta e um) vereadores; 

2ao legislatura. de li de janeiro de 1952 a 31 de dezem 
bro de 1955 ~ 19 (dezenov e ) vereadores; 

3ab legislatura. de lA de janaito de 1956 a 31 de dazem 
bro da' 1959 ..;, 19 (dezenove) vereadores; 

' . . ' ·.· 

4ao legislatura$ de 1º de janeiro de 1960 a 31 de dezem. 
b~o de 1963 • . 19 (dezenove) ver eadores; 

Sa. legislatura., de 12 de jane iro de 1954 a 31 de janei 
to de 1969 • 19 (dez~nove) . vereadores ; 

6a~ legislatura~ de lR de fevereiro de 1969 a 31 de ja~ 
neiro de i973 ~ 15 (quinze) vereadores; 

7 a • 1 e g,i s 1 a tu r a ~ d e de 1 9 de f e v e r e i r o d e 19 7 3 a 31 de 
janeiro de 1977 - 15 (quinze) v eteadores; 

8ao lagis1atrua8 de 11 de fe~ereiro de 1977 a 31 da ja" 
neiro de 1983 • 15 (qu inze) ve$eadores; 

9a. legislatura~ de lQ de fever .aizo de 1983 a 31 da de. 
zembro de 1988 •. ,. 17 (dezessete) vereadores; · 

lOa$ legislatuta • ds lQ da janeiro de 1989 a 31 de dezem 
bro de 1992 ~ 19 (dezenove) versadores. 

PrevalecemG~nos do ensejo para apre~ 
sentar-lhe os protestos de nossa estima e apreçoo 

Atenciosamente 1 

OffiAR DE SOUZA E SILVA 
Presidente 



CÂMARA M UNICIPAL DE ARARAOUARA 
GAB I NETE DO P R ES I DE N TE 

• ' 'I , ....... "') /92 . Em 18 de agosto de 1992. 

Exc~lent{ssir~o venhor Juiz de Direito : 

Atendendo solicita~io contida no ofi 
cio nº 689/92 - Drocesao nº ~65/92 s de.l? prÓximo passa 
do$ infor~amos a Vossa Excelencia, que durante a leg"sla 
tura de 1º de fevereiro de _900 a 31 de dezembro de 1988. 
esta C~mara munic:pal foi constituida e 17 (de zessente) . 
veread res a atual legislatura iniciada em 1 º de janei 
ro de 1989 a findar - s em 3_ de dezembro d6 1992 é com -
posta de .'_9 ·· dezenove) vereadores o Em anexo fotocÓpia s 
dos resultados das re s ~ectivas eleiç~es, fornecidos pe la 
Justiça çleito al local c 

senta:r - 1 

Ao 

Prevalecemo - nos do ensejo para apre
os protestos de nossa estima e apr eço . 

J.\t enc iosamente 9 

OffiAR DE SOUZA E SILVA 
Presid ente 

Excelent{ss imo Senhor 
Doutor WAGNER COnR~A 
mm. Jui z de Direito da ao Var a CÍve l da Comarca de 
Arar aquara 

ARARAQUARA 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 
GABINETE DO PRESIDENTE 

Em 19 de agosto de 1992. 

Exmo.Sr., 
Dr. Wagner Corr~a 
M~ .Juiz de Direito da la. Vara CÍvel da Comarca de Ara
raquara 

ARi\RA:JUARA 

, 
Em aditamento ao nosso ofici~ numero 

f , c"' 1962t92, de 18 proximo passado, informamos que esta a-
mare: r:unicicaL desde a la., leoislatuva foi cúnsti tu ida 

p • r ,. ' ~ .,.,. . 
do2 se JtJ:rt !.E=JS numero de c a de~ras : 

la. legislatura, de 1º de janeiro de 1968 a 31 de dezem 
bro de 1951 - 3 (trinta e um) vereadores; 

2a~ legislatura, de lQ de janeiro de 1952 a 31 de deze~ 
bro de 1955 - 19 (dezenove) vereadores; 

3a. legislatura, de {Q d2 janeiro de 1 56 a 31 -'e dezem. 
br c~ l-5~ - 19 (dezenove) vereadores; 

llr3. :;..:::gislatura, de ."- dP janeire de 1960 a 31 de dezeJ!!. 
bro de 1963 - 19 (dezenove ) veread· res; 

Sa., 

.. , 
1 a. 

l8r.;:.sl-:t ur ~, 
t e cc 1969 -

de 19 de janei~ o dG 1964 a 
9 (dezer:cve) v~re ·. :!or e s; 

31 de jane.!. 

l~çlslatura, de lD 
nPiro de . S7: - 15 

de f v2reirc de 1969 a 31 
(quinze) vereadores; 

legislsL .. ..: a,de 
janeir'!"J de 19?7 

leoisJ. .. tru -. de 
::eira ds i933 -

de lR de fevereiro de 1973 a 
~ ·- .. .. \ . 

- ~~ \~UlnZEJ vereoacr. ~~ 

.!. '· de feu·'e r-eir c de 1977 a 3J. 
l S ( ,u -!r.z,.,) \fe re:;dcres; 

O~~~ S~ SGUZ~ l Jl JA 
· Presidente 

de ja-

:n d~ 

de ja-

de de-

dez em. 
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COMARCA : ARARA0UARA 
PREPARO : ISENTO 0E PREPARO 
NATUREZA: POPULAR 

DESEMBARGADORES DEST~ PRvL~ ~ ~e -RELATOR 

··-· ···-·-·-··---·-- ·-·- ·-·· ·- -- -·- ··-- ···· ···· ···· ···· ···· ···· .. .. ... .. .. ·.. .... .... .... ... .... t·~ r·-..1 1) r:·:-, r--·i r: :---.1 ·r<) ;_)i.) i:) r.:: ()c: i:::~::;::::;() ....................... ... . 

:í. :1. 
_ ... , 

-·:·: 

:i.:.:.:· 

1382 DO DES ALFREDO MIGL;ORE DEV E AO DES JOSE MAL.ERBI 

i~RJ DO DES. JOSE MALER8I 
:·:.~ .. :~ ;; : ~ . ...-

DEV. E A MESA <SALA 254) 

!'" ...... : l l .·\ 
r·'·..! : ... l.!!"i 

-------- ~------------

:_::;i-.__." ;::.:)·::;.··' .··.r _ _.':";:·:::: 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 
G ABINETE DO PRESIDENTE 

C O m U N I C A O O 

Se nhore s Vere adores: 

Comunicamos que a Açio Popular r e ferent e a 
- , • A reduçao do num er o de cade~ras de vereador es desta Ca-

mara Municip a l~ e m julgamento l e vado a efeito pela 3ª 

c;mara do Tribunal de Justiça de . Sio Paulo,em 05 de 

outubro de 1993, teve negado pravimeRto por votaç~o 

un~nimee Assim sendo, o n~mero de vereadores em Ara
raquara consolida-se em 21 (vinte e um). A defesa da 

Câmara esteve a cargo do Dr. Sérgio Pedro 

E SILVA 


